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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO ADMII'IISTRATIVO

PREGÃo ELETRÔNICO (SRP) No 

-/20-

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI FAZEM A

«NOME-DA-CONTRATANTE», E

«EMPRESA-CONTRATADA», CONSOANTE AS

CLAUSULAS E CONDIÇOES SEGUINTES,

Por este instrumênto particular de conÍato, de um lado o Município de «CIDADE», através da

«NOME-DA-CONTRATANTE», neste ato denominado CoNTRATANTE, com sede na

«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscnto no CNPJ (MF) sob o n.0 «CNPJ-DA-CoNTRATANTE», representado

neste ato pelo sr.(a). «NoME_RESP_LICITACAO», «CARGO-RESP-LICITACAO», poÍtado(a) do cPF no

«CPF_RESP_LICITACAO», residente na « ENDERECO-RESP-LICITACAO», e de outío lado a Íirma

«EMPRESA_CONTRATADA», INSCNIA NO «CPF_CNPJ_CONTRATADO», EStAbEIECidA à

«ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente C0NTRATADA, neste ato representada pelo

Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na «ENDERECO-REPRESENT-CONTRATADO», portador do(a)

« RG_CpF_REpRESENT_CONTRATADO», resolvem nos teÍmos do resultado do processo licitatôrio na modalidade

pREGÃo ELETRôNICO «NO_LICITACAO», e na forma das Leis Federais n" 10,520/2002 e n0 8.666/í993 e suas

alteraçoes, e Decreto 1c,.O24l2}1g, e demais legislaçôes aplicáveis, alustar a celêbração do prêsente Contrato

Administrativo, sobre as condrçÕes declaradas ê reciprocamente aceita abaixo transcrita.

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

'1.1. Este Contrato administrativo tem por objeto a «OBJETO-CONTRATADO»

1,2. Dos ltens contratados:

.TTENS CONTRÂTO,

CúUSULA SEGUNDA. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

2.1. Compete à CONTRATANTE:

a) emitir ordem escrila, em documento póprio e assinada pela CoNTRATANTE ou a quem tiver poderes, para

fornecimento de PRODUTOS/SERVIÇOS, pertinênte ao objeto contÉtado;

b) eÍetuar o pagamento nas condiqões e preços pactuados;

CONTRATO No «NUMERO DO-CONTRATO»

)
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c) rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com este contrato administrativo;

d) informar à CONTRATADA sobre as quantidades â serem fomecidas, bem como a alteração ou inexistência da

demanda através de crcnograma;

e) receber os Produtos/Serviços: no local pré-determinado através de cronograma;

f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pêla CONTRATADA durante o prazo de

vigência deste contrato administrativo;

g) publicar, em extÍato, no Diário Oficial da União e no Quadro de Avisos, o presente instrumento.

CúUSULA TERCEIRA. DA RESPONSABILIOADE DA CONTRATADA

3.1. Compete à CONTRATADA:

a) cumprir o que determina o edital PREGÃO ELETRÔNICO n', «No_LICITACAo» e seus respectivos anexos;

i'

b) Fomecer e entregar os PRODUTOS/ SERVIÇ0S, nalede do lr/unicipio de OBIDOS/PA, de acordo com o cronograma

estabelecido pelo(a) «NOME-DA-CONTRATANTE»;

c) Reâlizar o fomecimento somente mediante ordem escnta, em documento próprio, emitido pela CONTRATANTE;

d) Manter arquivado, pelo prazo contratual, todas as ordens de fomecimento emiüdas pela CONTRATANTE para este

Íim;

e) Emitir, em seu nome, a Nota Fiscal/Fatura de cobrança do Íomecimento êfetivamente realizado juntamente com o

Recibo;

0 Manter, durante a vigência deste contrato administratrvo, em compatibilidade com as obngaçóes assumidas, todas as

condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualqueÍ alteraçâo

que possa comprometer esta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expiÍado;

g) Acatar as orientaçôes da CONTRATANTE, sujeitandGse a mais ampla e inestíta fiscalizaçá0, prestando os

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclâma@s formuladas;

h) Cumprir todas as obrigaÉes de natureza Íiscal, trabalhista e previdenciária, não tendo os empregados da

C0NTRATADA qualquer vinculo empregaticio com a CONTRATANTE;

i) ComunicaÍ à CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que

julgar necessário;

j) Assumir todos os encargos de demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução do contrato administrativo,

óriginariamente ou vinculada por prevenção, conexâo ou continência, Ílcando proibida a transferência da

responsabilidade por seu pagamento à Administração Pública Municipal, nâo podendo onerar o obieto deste contrato

administrativo, razão pela qual a CONTRATADA renúncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedâde, ativa 0u

passiva, com a CONTRATANTE;

q.
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k) Responsabilizarem-se pelos ônus resultantes de açoes, demandas, custos e despesas deconentes de danos

causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, devidamente mmprovados, oconidos por sua culpa ou dolo,

por qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquêr responsabilidades deconentes de ações

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por foça da Lei, ligado âo cumprimento do presente

contrato âdministrativo;

l) Responder p€lo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estâdual ou municipal, bem como,

ainda, assqurar os direitos e cumprimento de todas as obngações estab€lecidas;

m) Vedado subcontratar outra empresa para execução das atividades relacionadas à execução deste contrato

administrativo;

n) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada no

preâmbulo do presente mntrato administrativo, bem como as suas cláusulas, preservando a CONTRATANTE de

qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade dâ CONTRATADA;

o) Dirimir qualquer dúvida e prestar esolarecimentos aoerca da execução deste contrato administrativo, durante toda a

p) Cumprir os prazos previstos no Edital e neste contrato administrativo e outros que venham a ser Íixados pela

CONTRATANTE;

q) providenciar, imediatamente, a coneçâo das deÍiciências apontadas pela CONTRATANTE relativas à execução deste

contrato administrativo, conforme edital;

0 Manter a qualidade dos prcdutos que deverão conesponder às exigências técnicas e legais;

s) Garantir à coNTRATANTE os descontos promocionais, no ato da aquisição, que ocasionalmente sáo oferêcidos aos

usuános e clientes em geral;

t) Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do obieto, de acordo com os artigos 12,13,14 e 17 a 27 ' do

Codigo de DeÍesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

u) Subsütuir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de ReÍerência, o produto com avarias

ou deÍeitos:

v) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

x) Manter, durante toda a execução do objeto, em compaübilidade com as obrigaçÔes assumidas, todas as condiçoes

de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas na licitação;

y) DeveÉ eÍetuar entrega/fomecimento do produto/serviço no endeÍeço indicado na solicitação enviada por cada

secretaria.
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CúUSULA QUARTA. DA FISCALIZAçAO

4.1. A execução do objeto do contrato administrativo seÉ fiscalizada pela CoNTRATANTE, através dê servidor

designado paia este fim, através de Portaria, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação do
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serviço de Íomecimento dos PRODUTOS/SERVIÇOS, e de tudo dará ciência à Administração Pública Municipal,

conforme artigo no 67, da Lei Federal n." 8.66ô/93;

4.2. A CONTRATANTE poderá a qualquertempo recusar o Íornecimento PRoDUToS/SERVIÇ0S, no todo ou em parte,

sempre que não atender ao estipulado no neste instrumento ou aos padroes têcnicos de qualidade exigiveis;

4.3. A Íiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de impêíeiçoes técnicas, vicios redibitórios, e na

oconência desta, não irnplica em conesponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de

conÍormidade com o anigo n'70, da Lei FedeÊil n" 6.666, de 1993.

CLÁUSULA OUINTA.DO PRAZO OO CONTRATO

5.1. O prazo de vigência do contrato administrativo corresponderá, a paÍtir da data de sua assinatura, extinguindo-se em

«DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», tendo eÍicácia legal após a suâ assinatura, podendo, se vantaloso para a

Administração Pública Municipal, ser pronogado, pr igual periodo, atravás de termo aditivo, ou extinguir-se entes caso

ocona a entrega total do objeto licitado.

CúUSULA SEXTA. DO PREçO

6.1. - 0s preços do item para fomecimento dos PRODUTOS/SERVIÇOS serão os estipulados na adiudicação da

Proposta da licitante vencedora, sendo que, o valor de cada compra sêÉ o valor da verba disponivel, repassada pelo

programa do(a) « NOME-DA-CONTRATANTE»;

6.2. - O preço do item contratado será pago à adjudicatária em até 30 (trinta) dias conidos do mês seguintê ao da

prestação dos serviços, apôs a entrega e aceitação do objeto deste Edital, se nênhuma iregularidade for constatada;

acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com as respectivâs notas de entrega e relatóno do fomecimento dos

itens solicltados;

6.3. - A(O) « NOIr/E_DA_CONTRATANTE» terá o direito de descontâr de faturas e/ou quaisquer débitos do licitante

vencedor, em consequência de penalidades aplicadas.

CúUSULA SÉTIMA. DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE com receita da(o) «NOME-DA-C0NTRATANTE», em até 30

(trinta) dias conidos, do mês seguinte ao da entrega dos produtos, se nenhuma inegularidade foÍ constâtada;

acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com as respectivas notas de entrega e Íêlatório do fomecimento dos

itens solicitados;

7.2. A CONTRATANTE fiscalizará a entrega dos PRODUTOS/SERVIÇOS no documento Ílscal conespondênte, o que

servirá como meio de âvaliação do cumprimento das obriga@es contratuais e constituirá requisito indispensável para a

liberação dos pagâmentos;

7.3. Somente seÉo pago os PRODUTOS/SERVIÇOS eíetivamente fomecidos;

7.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contâdo a partiÍ de sua

reapresêntaqão, desde que devidamente regularizados;
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7.5. Nenhum pagamento seé êfetuado enquanto estivêr pendente dê liquidação qualquer obrigação por parte da

CoNTRATADA, sem que isso gere direito a âltêração de preços, coneção monetária, compensaçâo Íinanceira ou

paralisâção do fomecimento do combustivel;

7.7. A CONTRATADA deveÉ protocolizar a(s) nota(s) fiscal(s)ffatura(s), contendo a discriminação dos serviços

conÍatados;

7.10. Uma vez paga a impoíância discriminada na nota Íiscal, a CONTRATADA daÉ a CONTRATANTE plena, geral e

inetratável quitação da remuneração do periodo reÍerente aos produtos nela discriminados, para nada mais vir a reclamar

ou exigir a qualquer titulo, tempo ou forma;

7.'11. A CONTRATANTE reserva-se o direito dê recusar o pagamento se os PRODUTOS/SERVIÇOS apresentarem

defeitos, mediante laudo técnico a ser aprêsentado pela CONTRANTANTE, comprovando que o defeito detectado foi

causado pelo referido fomecedor;

7.12. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

devidas pêla C0NTRATADA, nos termos deste edital;

7.'13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha conconido de alguma

forma para tanto, fica convencionado que serão aplicados juros morâtórios de 0,3% (zero vÍrgula três por cento) ao dia,

sobre o valorem atraso, limitado a 1% (um porcento) ao mês, até o eÍetivo adimplemento da parcela;

7.14. A compensação Ínanceira prevista nesta condição sêÉ incluida na fatura seguinte ao da oconência;

cúusulA orrAVA. oA PRORROGAÇÀO e ReruUSrc O0S PREçOS

8.1. Os preços pêrtinentes ao contrato administrativo poderão ser reajustados na vigência do mesmo, desde que

justificados de forma clara e convincente, dentro dos parâmetros legais, tomando como base de cálculo os indicês em

vigor (|PC/IGPM), em conformidade com os estabelecidos no inciso ll 'd" do Art. 65, da Lei Federal no 8.666/93 e Lei

Federal no 10.520, dê 17 de julho de 2002 e demais legislaçoes aplicáveis.

8.2. A liqtante vencedora comunicará, por escrito, solicitando as alterações de preços e a data de inicio da vigência dos

mesmos, a fm de que a administração pública municipal possa Íazer uma análise do pedido iuntamente com a assessoria

juridica.

8.3. Sempre que houver alteração nos prêços dos produtos/serviços, seja motivada por elevação do preço para os

Íabricantes/fomecedores, por redução ou por simples promoção temporária, essa alteração será registrada por simples

apostila no verso deste contrato.

o

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔÊS CONTRAÍUAIS

.-"-:--

7.6. A CONTRATANTE terá o direito de descontar de Íaturas e/ou quaisquer débitos da CONTRATADA, em

consequência de penalidades aplicadas;

7.8. A nota Íiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira mnformidade com as exigências legais e contratuais,

especialmente as dê natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retençõês tribuÉrias e/ou previdenciárias;

7.9. O valor dos tributos federals sera descontado nâ fonte, conforme lnstrução Normativa no. 480-SRF, de 15 de

dezembro de 2004 e lnstrução Normativa no 539 de 25 de abrilde 2005;

t,\.\
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9.'1. Ressalvadas as hipótesês do caso Íortuito ou força maior mencionada no art. 393 do Côdigo Civil, a CONTRATADA

responderá pela cobertura intqral de quaisquer prejuizos soÍridos diretamente pela CONTRATANTE ou causados a

terceiros, por ato ou fato, comissivo ou omissivo, da CONTRATADA ou de seus prepostos.

9.2. Em caso de oconência dos preluizos e danos previstos na cláusula antenor, a CONTRATANTE poderá abatê-los

das faturas relativas aos produtos/serviços prestados pela C0NTRATADA, ou, se inviável a compensação, promover a

execução judicial, sem exclusão de outras sançôes cabiveis.

9.3 - Do Contratante

â) Atestâr nas notas fiscais a efetiva entrega do obleto contratado;

b) Aplicar à Contratada penalidade, quando for o caso;

c) Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por êsta solicitada, necessána à perfeita execução do

contralo administralivo;

d) Efetuar o pagamento à ContÍatada no prazo avençado, apos a entrega da nota Íiscal e recibo no setor

competente;

e) NotiÍicar, por escrito, à Contratada da aplicaç{p de qualquer sançã0.

9.4 - Da Contratada

a) Fomecer o objeto nas especiÍicaçóes contidas no contrato administrativo;

b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos/serviços

vendidosi

c) Manter, durante a execução do contrato administrativo, as mesmâs condiçóes de habilitação;

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrêscimos ou supressões que se Íizerem necessários no

quantitativo do objeto da proposta;

e) Fomecer o ob.leto no preço, prazo e forma êstipulados na proposta;

f) Fomecer os produtos/serviços dentro dos padrôes êxigidos neste Edital.

CúUSULA DÉCIMA. DA MULTA E DEMAIS SANÇÔES

10.1. A CONTRATADA apresentando documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantendo a proposta, Íalhando ou íraudando na execução do contrato administrativo, compoÍtando-se de modo inidôneo

ou cometendo fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, e será descredenciada dos

sistemas de cadastramênto a que estiver inscrito, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas aplicáveis

e demais cominações legais.

10.2. Ficam estabelecidos os seguintês percentuais dê multas, aplicáveis quando do descumprimento contratual

10.2.1 - 0,3o/o (zero virgula tés por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300 (trigésimo) dia,

calculados sobre o valor do contrato administrativo;

10.2.2 - 20o/o (uinle por cento) sobre o saldo do contrato administrativo, no caso de atraso supeíor a 05 (cinco)

dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contÍatual;

10.2.3 - 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato administratrvo, no caso da Contratada,

injustificadamente, desistir do contrato administrâtivo ou der causa à sua rescisã0, bem como nos demais casos

de inadimplemento contratual.

I
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10.3. O valor das multas aplicadas, apos regular processo administrativo, será descontado da garantra contratual e, caso

não seja suficiente, respondeÉ a CONTRATADA pela diferença, que seÉ descontada dos pagamentos devidos pela

CONTRATANTE ou deverá ser paga pela CONTRATADA por meio de guia própria emitida pelo CONTRATANTE, no

prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sançã0.

10.4. As sançÕes previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumpnmento,

após regular pocesso administrativo, garantido o contraditório e a ampla deíesa.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN

11.1. As despesas a serem realizadas com a aquisição dos objetos, deconentes da execuçâo deste processo, correrão

à conta das sêguintes Dotações Orçamentárias do(a) «NOME_DA_CONTRATANTE» que vier Íazer uso do Registro de

PÍeço, recursos estes previstos no orçamento do lvlunicipio de OBIDOS/PA para o exercicio vigente;

'l'1.2. A dêspesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotaçâo orçamentária

« DOTACAO-ORCAMENTA-VALOR».

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LOCAL DE FORNECIMENTO

12.1 . A CoNTRATADA iÉ fomecer os PRODUTOS/SERVIÇOS, objeto deste contÍato administrativo, na (s) seguintê(s)

condiçôes:

12.1 .1 Os produtos/serviços deverão ser entregues ou realizados em parcelas, de acordo com a solicitação dâs

Secretanas Municipais, a qual formulará o pedido através de Ordem de compra/serviço e notâ de empenho,

tendo a licitante o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para entrêgaÍ das mercadorias, devendo ser entregues

diretamente nas unidades administrativas que irâo necessitar dos mesmos;

12.1.2 A empresa vencedora deverá comunicar a data e o horário previsto para a entrega às Secretaria

Municipais requisitantes, no horário de expediente, com no minimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

13. 1. A inadimplência de cláusulas e condições estâbelecidas no presente contrato administrativo ou a oconência de

quaisquer das situaçóes descritas no art. 78, da Lei Federal n.o 8.666/93, por parte da CONTRATADA, assegurará a

CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido de pleno dirêito, após intêrpelação judicial ou extrajudicial,

independentemente de indenização por perdas e danos, além das sançôes previstas na refenda lei;

13.2. 0 presente contrato administrativo poderá ser rescindido por conveniência administrativa do CONTRATANTE,

conforme disposição dos artigos 77 e 79, da Lei Federal n.0 8.666/93, hipótese que tâmbém não caberá à CONTRATADA

qualquer tipo de indenização;

13.3. Qualquer uma das pârtes poderá denunciar o contrato administrativo por antecipação, precedido de justiÍicativa e

pré-aviso de 30 (trinta) dias, dêsde que seja conveniente ao CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA LICITAçÃO

14.1. A contratação dos produtos/serviços, objeto deste contrato administrativo, deconeu de Processo Licitatório, na

modafidade Pregã0, na íorma Eletrônico, do tipo Menor Preço, considerado Por ltem, com vistas a promover a

Contratação de produtos/serviços.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA RESCISÃO CONTRATUAL
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14.2. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato administrativo, as obrigaçoês assumidas

na licitação Pregão Eletrônico (SRP) n" «NO-LICITACAO».

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste lnstrumento serão decididos pelo

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal n.o 8.666, de '1993 e suas alteraçôes posteriores,

demais regulamentos e normâs administralivas federais que Íazem parte integrante deste lnstrumento,

independêntemente de suas transcnções.

CLAÚSULA OÉCIMA SÉNMA.DOS ANEXOS

17.1. Se lunta a este contrato administrativo a intqra do Edital Pregâo EletrÔnico (sRP) n" «NO-LICITACAO» e seus

Anexos, bem como a proposta da CONTRATADA.

cúUSULA DÉCIMA OITAVA. DA PUBLICIOADE

18.1. O presente instrumento de contrato administrativo será publicado no Diário Oícial da União e no Quadro de avisos

da Prêfeitura Municipal de OBIDOS, a partir de sua assinatura.

CúUSULA DECIMA NONA. DO FORO

19.1 . Para a solução de quaisquer dúvidas, litigios ou açoes deconentes deste Contrato Administrativo, Íica eleito, pelos

contratantes, o Foro da Comarca de «CIDADE» (PA), com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de

eleição que tenham ou venham a ter.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para

que surtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, sâo assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e

C0NTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

«CIDADE» - «UF-MUNICIPIO», em «DATA-DO-CONTRATO»

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS / PA

« NOME-DA-C0NTRATANTE»

CNPJ(lVF) « CNPJ-DA-CONTRATANTE»

CONTRATANTE

« EIVPRESA_CONTRATADA»

15.1. As partes contráantes comprometem-se a rêspeitar as cláusulas pactuadas, suieitando-sê este contrato

administrativo a Lei Federal de no 8.666, de 21.06.'1993 e suas alteraçoes, Decreto Federal n0 10.024, de 20 de setembro

de 2019, e Lei Federal no '10.520, de 17 dejulho de 2002, demais normas pertinentes e pelas condições e especiÍlcaçÕes

estabelecidas neste Edital e seus anexos, aplicável inclusive nos casos omissos.



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL OE OBIDOS
CNPJ/MF no: 05. 1 31.1 80/0001-64
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

i, :., ç.)

5

«CPF_CNPJ_CONTRATAD0»

CONTRATADO(A)

Testemunhas:

2
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